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INDICAÇÃO Nº 051/2019
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores. 
               O Vereador Irani Fernandes, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146, parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pela douto Plenário desta Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, com a INDICAÇÃO do Projeto de Lei abaixo que institui o "Programa Segurança Escolar" junto às instituições do Sistema Municipal de Ensino - rede pública municipal e particular em Uruguaiana.  

          Uruguaiana, RS., em 17 de junho de 2019.
                                                                 IRANI COELHO FERNANDES
                                                              Vereador – Bancada Progressista
                          Projeto de Lei  nº            /2019,  17 de junho de 2019.
                      “INSTITUI O "PROGRAMA SEGURANÇA                                                                     ESCOLAR" NO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO                                            E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º. Fica instituído o "Programa Segurança Escolar" junto às instituições do Sistema Municipal de Ensino - rede pública municipal e particular em Uruguaiana.  


Art. 2º. O Programa de que trata o artigo 1º desta Lei consiste no desenvolvimento de ações mitigadoras e de enfrentamento a situações de risco no interior das escolas Municipais e Particulares do Sistema Municipal de Ensino em Uruguaiana, bem como na disseminação do conhecimento quanto a protocolos de segurança nas portarias e contra incêndios, por meio da capacitação de servidores e alunos e a adequação dos equipamentos, em conformidade com o Código de Segurança Contra Incêndio do Corpo de Bombeiros RS, do respectivo PPCI – Plano de Prevenção e Combate a Incêndio – Planos de Segurança Pública e Manuais de Primeiros Socorros.


Parágrafo Único. Deverá obrigatoriamente fazer parte do cronograma de ações do "Programa Segurança Escolar", treinamento de alunos, pais, professores, Guardas Escolares e funcionários de como se portar em caso de invasão à escola, incêndio, controle de pânico e técnicas de primeiro socorros.



Art. 3º. Todas as unidades de ensino, públicas e privadas, do Sistema de Ensino de Uruguaiana, deverão possuir em suas dependências ao menos (1) um profissional com conhecimentos sobre segurança pública, prevenção de acidentes e primeiros socorros nas escolas, o que deverá ser comprovado mediante certificado de conclusão de curso ou outro documento emitido por instituição capacitada.


Parágrafo Único.  Em se tratando de unidade de ensino pública, o profissional mencionado neste artigo será escolhido pela Secretaria municipal da Educação e, nas unidades privadas, o profissional será designado pela direção do estabelecimento de ensino.


Art. 4º. A execução do "Programa Segurança Escolar" dar-se-á por meio da atuação conjunta entre Secretaria Municipal de Educação, Guarda Civil Municipal, Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, Corpo de Bombeiros RS, Conselho Municipal de Educação e outras instituições afins.



Parágrafo Único. Caberá à Secretaria Municipal de Educação a coordenação geral do Programa de que trata a presente lei.



Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com instituições públicas e/ou privadas com a finalidade de atender aos objetivos propostos nesta lei.



Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.



Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA 


A segurança escolar tem sido algo amplamente debatido, principalmente diante dos últimos acontecimentos, sejam eles de violência gratuita, incidentes ou desastres naturais, que tem tirado a vida de tantos jovens, em várias partes do Brasil e do mundo.


Embora se trate de um viés além da segurança pública, o “Programa Segurança Escolar” visa o desenvolvimento de ações para que as situações de risco dentro dos estabelecimentos de ensino, sejam eles públicos ou particulares, sejam enfrentados com eficácia, evitando possíveis desastres e danos à vida.


O “Programa Segura Escolar” tem como principais objetivos a disseminação do conhecimento dos protocolos de segurança pública, segurança contra incêndios e a adequação dos equipamentos de toda rede municipal de ensino, de acordo com os Códigos de Segurança Pública, Segurança Contra Incêndio,  levando ainda em conta a aplicação e o cumprimento do PPCI do Corpo de Bombeiros.


O programa também objetiva o desenvolvimento de ações de enfrentamento de segurança, a situações de risco no interior das Escolas do Sistema Municipal de Ensino de Uruguaiana, através da capacitação de servidores e alunos.


O programa terá a participação obrigatória dos alunos, pais, professores, guardas escolares e demais funcionários das escolas, para treinamento de como se portar nos casos de segurança ameaçada, no controle de pânico e técnicas de primeiros socorros.


Todas as unidades do Sistema de Ensino de Uruguaiana, públicas e privadas, deverão possuir ao menos um profissional com conhecimentos sobre segurança pública, prevenção de acidentes e primeiros socorros, o que deverá ser comprovado por certificado de conclusão de curso ou outro documento emitido por instituição capacitada.                         
                                                                       IRANI COELHO FERNANDES
                                                          Vereador -  Progressista                                             
